EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 680/2016
Acrescenta o artigo ao Projeto de Lei Complementar nº. 680/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica acrescido ao Projeto de Lei Complementar nº. 680/2016 o seguinte dispositivo:

“Art. 9º  Os projetos específicos em anexo constituídos de memoriais descritivos, levantamentos planimétricos, diretrizes para zoneamento e propostas de setorização são parte integrante do presente projeto de lei.”
Art. 2º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos do Projeto de Lei nº. 680/2015.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 2016.
Vereador Francisco Carlos Frechiani 

Vereador David Antônio Sanches
Vereador Otaviano Marques de Amorim

JUSTIFICATIVA: A inserção do dispositivo em voga se faz necessária para assegurar que os projetos específicos em anexo sejam parte integrante do projeto de lei complementar nº 680/2016, de modo a evidenciar que a expansão do perímetro urbana pretendia sobrevirá na forma dos projetos específicos apresentados.  
